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LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
REQUERENTE : JOVANI BATISTA DA SILVA
REQUERENTE : ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL DO PATRIOTA - PATRIOTA/MS
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS

Tribunal Regional Eleitoral do(e) MATO GROSSO DO SUL
EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM VAGA REMANESCENTE
O Excelentíssimo Senhor Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, Presidente deste
Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz saber aos(às) interessados(as), que foi
requerido pelo 51 - PATRIOTA o registro de candidatura em vaga remanescente às Eleições de 02
/10/2022, nos termos do art 17, § 7º, da Resolução TSE nº 23.609/2019.

CARGO: Deputado Estadual
Número/Nome Opção de nome Número do Processo
51100 - JOVANI BATISTA DA SILVA JOVANI 0600993-83.2022.6.12.0000
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c 34, § 1º, II, da Resolução TSE nº 23.609
/2019, caberá a qualquer candidato (a), partido político, federação, coligação partidária ou ao
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em
petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura(s).
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia
de inelegibilidade, nos termos do art. 34, § 1º, III, da referida Resolução.
Eventual impugnação/notícia de inelegibilidade ao registro de candidatura deverá ser apresentada
no Processo Judicial Eletrônico - PJE respectivo, escolhendo-se a opção do tipo de documento -
Impugnação.
Os documentos juntados deverão ser digitalizados pelo impugnante/noticiante no formato (.PDF),
podendo ter ou não o padrão PDF- A, porém, com reconhecimento ótico de caracteres (OCR), com
acesso através do sítio eletrônico PJE endereço .https://pje.tre-ms.jus.br/pje/login.seam
CAMPO GRANDE, 19 de Agosto de 2022
________________________________________________
PASCHOAL CARMELLO LEANDRO
Presidente TRE/MS

ZONAS ELEITORAIS

6ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 21/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90379 - BATAGUASSU
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Local de Votação: 1031 - E.E MANOEL DA COSTA LIMA

Seçao: 32 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral
2º 
MESÁRIO 
- MRV

Inscrição 
064903910159

Nome
NEUSA MARIA DE 
SOUZA PORFÍRIO

Inscrição 
015199461902

Nome
SIMONE DOS SANTOS 
GONÇALVES THOMAZINI

Município: 90158 - ANAURILÂNDIA

Local de Votação: 1015 - PRÉ-ESCOLAR MUNICIPAL RISQUE E RABISQUE

Seção: 76 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral
2º 
MESÁRIO - 
MRV

Inscrição 
027957861910

Nome
LETÍCIA LIMA 
DA SILVA

Inscrição 
027394701902

Nome
MARIA CAROLINA 
GONÇALVES HONORATO

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos dezenove dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o digitei
e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021
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